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15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª 
LEGISLATURA. REALIZADA CONFORME RESOLUÇÃO Nº 45, DE 02 DE ABRIL DE 2020. 
 

07/05/2020 
 
PEQUENO EXPEDIENTE: 
 

1. LEITURA DA ATA: 
▪ 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

 
2. LEITURA DO EXPEDIENTE 

▪ TCE – Prestação de contas da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, exercício 2014, 
responsabilidade Marcos Aurélio de Araújo, com parecer ministerial opinando pela aprovação 
das contas;  

▪ PROJETO DE LEI Nº 016/2020, de autoria da Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, que concede o 
Título de Cidadão Tabuleirense, ao Senhor JOSÉ WILSON ALVES;  

▪ REQUERIMENTO Nº 015/2020, de autoria do Vereador Marcos Aurélio De Araújo, após ouvido 
este egrégio Plenário, requer da Presidência da Mesa Diretora, que envie ofício: Governador do 
Estado do Ceará, Senhor Camilo Santana; Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará,  José Sarto; Deputado Estadual, Fernando Hugo e a Agência Reguladora do Estado do 
Ceará – ARCE, solicitando a isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA/2020); isenção da taxa de cadastro(renovação); isenção da taxa de cadastro de novos 
veículos; isenção da taxa de viagem e prorrogação do tempo de duração do cadastro;  

▪ INDICAÇÃO Nº 019/2020, de autoria da Vereadora-Presidente, Clenilda Chaves Aprígio, que 
requer do Chefe do Executivo Municipal, para que viabilize através da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, Secretaria de Saúde do município, a vigilância sanitária, a realizar uma vistoria 
sanitária na Rua Germano Noronha, precisamente próximo ao Senhor Benedito da Farinha e 
iniciar com urgência serviço de melhoramentos naquele logradouro público.  

▪ INDICAÇÃO Nº 020/2020, de autoria da Vereadora-Presidente, Clenilda Chaves Aprígio, que 
requer Chefe do Executivo Municipal, para que viabilize através da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, Secretaria de Saúde do município, a vigilância sanitária, a realizar uma vistoria 
sanitária na Rua Padre Clicério, visando observar o grau de gravidade que se encontra aquele 
logradouro público e iniciar com urgência serviço de melhoramentos através da limpeza da rua, 
organizar o sistema de esgoto, o nivelamento do calçamento e  a retirada entulhos.  

▪ INDICAÇÃO Nº 021/2020, de autoria da Vereadora-Presidente, Clenilda Chaves Aprígio, que 
requer Chefe do Executivo Municipal, que requer do Senhor Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, providenciar a disposição de entulho e material adequado, na entrada que dá 
acesso à comunidade de Taperinha, onde se encontra em péssimas condições de tráfego. 
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CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 
OFÍCIOS: 

▪ Nº 055/2020, enviado ao Senhor Prefeito de Tabuleiro do Norte, Dr. Rildson Rabelo 
Vasconcelos, encaminhando autógrafo de lei; 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
OFÍCIOS:  

▪ Nº 0577 e 0578/2020, recebido da Caixa Econômica, informando crédito de recursos financeiros 
– orçamento geral da união.  

 
ORDEM DO DIA 
  

▪ ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 015/2020, de autoria do Vereador 
MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO, após ouvido este egrégio Plenário, requer da Presidência da 
Mesa Diretora, que envie ofício: Governador do Estado do Ceará, Senhor Camilo Santana; 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará,  José Sarto; Deputado Estadual, 
Fernando Hugo e a Agência Reguladora do Estado do Ceará – ARCE, solicitando a isenção do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA/2020); isenção da taxa de 
cadastro(renovação); isenção da taxa de cadastro de novos veículos; isenção da taxa de viagem 
e prorrogação do tempo de duração do cadastro.  

mailto:cmtabuleiro@yahoo.com.br

